
         Diário Oficial 
Em conformidade com a Lei Municipal Nº 180/2012, com a Lei Complementar nº31/2009     

e com o Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE 

            ESTADO DO PARANÁ 

 

DECRETO Nº126/2024, de 29 de Abril de 2024. 
 

                                              SÚMULA: Dispõe sobre nomeação de 
Servidor Público Municipal em estágio probatório, e dá outras 
providências.   

                                               O Senhor José Roberto Furlan, Prefeito do 
Município de Jardim Alegre, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas pelo Art.62, Inciso IX, da Lei 
Orgânica do Município, e tendo-se em vista o resultado dos aprovados 
do Concurso Público, instituído pelo Edital CP nº 001/2023, de 08 de 
Setembro de 2023, RESOLVE,  
                                     

 

                                               N O M E A R 
 

Art.1º.Fica devidamente nomeado em estágio probatório Dionisio Silva 
de Almeida, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade nº  
8.872.922-6 SESP/PR, inscrito no CPF/MF Nº 062.337.349-16, para exercer o 
cargo de Agente de Manutenção Predial, na função de Pedreiro, carga 
horária de 40 horas semanais, da Carreira de Nível Fundamental, tabela 
de vencimento anexo V, Nível Inicial F42, das Leis Municipais nº 2.197, de 
01/04/2020 e Lei nº 2.228/2020 de 07/07/2020, do Poder Executivo, sob o 
regime de trabalho Estatutário, Lei Municipal nº 306/93. 

Art.2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas as disposições em contrário. 

Edifício da Prefeitura do Município de Jardim Alegre, Estado do 
Paraná, Gabinete do Prefeito, aos vinte nove dias do mês de abril do 
ano de dois mil e vinte e quatro. (29/04/2024) 

 
 

José Roberto Furlan 
Prefeito Municipal 
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         Diário Oficial 
Em conformidade com a Lei Municipal Nº 180/2012, com a Lei Complementar nº31/2009     

e com o Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE 

            ESTADO DO PARANÁ 

 

DECRETO Nº127/2024, de 29 de Abril de 2024. 
 

                                              SÚMULA: Dispõe sobre nomeação de 
Servidor Público Municipal em estágio probatório, e dá outras 
providências.   

                                               O Senhor José Roberto Furlan, Prefeito do 
Município de Jardim Alegre, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas pelo Art.62, Inciso IX, da Lei 
Orgânica do Município, e tendo-se em vista o resultado dos aprovados 
do Concurso Público, instituído pelo Edital CP nº 001/2023, de 08 de 
Setembro de 2023, RESOLVE, 
                                     

 

                                               N O M E A R 
 

Art.1º.Fica devidamente nomeada em estágio probatório Thiene 
Aparecida Alves, brasileira, solteira, portadora da cédula de identidade 
nº 13.450.083-2 SESP/PR, inscrita no CPF/MF Nº 075.697.029-64, para 
exercer o cargo de Agente de Fiscalização, na função de Fiscal de Obras, 
carga horária de 40 horas semanais, da Carreira de Nível Médio 
Completo, tabela de vencimento anexo VI, Nível Inicial  M034, das Leis 
Municipais nº 2.197, de 01/04/2020 e Lei nº 2.228/2020 de 07/07/2020, do 
Poder Executivo, sob o regime de trabalho Estatutário, Lei Municipal nº 
306/93. 

Art.2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas as disposições em contrário. 

Edifício da Prefeitura do Município de Jardim Alegre, Estado do 
Paraná, Gabinete do Prefeito, aos vinte nove dias do mês de abril do 
ano de dois mil e vinte e quatro. (29/04/2024) 

 
 

José Roberto Furlan 
Prefeito Municipal 
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         Diário Oficial 
Em conformidade com a Lei Municipal Nº 180/2012, com a Lei Complementar nº31/2009     

e com o Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE 

            ESTADO DO PARANÁ 

 

DECRETO Nº 128/2024, de 29 de Abril de 2024. 
 

                                              SÚMULA: Dispõe sobre nomeação de Servidor 
Público Municipal em estágio probatório, e dá outras providências.   

 

                                               O Senhor José Roberto Furlan, Prefeito do 
Município de Jardim Alegre, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pelo Art.62, Inciso IX, da Lei Orgânica do 
Município, e tendo-se em vista o resultado dos aprovados do Concurso 
Público, instituído pelo Edital CP nº 001/2023, de 08 de Setembro de 2023, 
RESOLVE,  
                                     

 

                                               N O M E A R 

 

Art.1º Fica devidamente nomeada em estágio Nirisnéia de Souza Estevo 
dos Santos, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade n° 
10.685.928-0  SESP/PR, inscrita no CPF/MF nº 059.382.199-81, para exercer 
o cargo de Professor, Classe A, Nível I, carga horária de 20 horas 
semanais, do Plano de Carreira e Remuneração do Magistério, do Poder 
Executivo, constantes da Lei Municipal nº 061/2010, sob o regime de 
trabalho Estatutário, Lei Municipal nº 306/93. 

Art.2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando 
revogadas as disposições em contrário. 

Edifício da Prefeitura do Município de Jardim Alegre, Estado do 
Paraná, Gabinete do Prefeito, aos vinte nove dias do mês de abril do 
ano de dois mil e vinte e quatro. (29/04/2024) 

 
 

José Roberto Furlan 
Prefeito Municipal 
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         Diário Oficial 
Em conformidade com a Lei Municipal Nº 180/2012, com a Lei Complementar nº31/2009     

e com o Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE 

            ESTADO DO PARANÁ 

 

DECRETO Nº129/2024, de 29 de Abril de 2024. 
 

                                              SÚMULA: Dispõe sobre nomeação de 
Servidor Público Municipal em estágio probatório, e dá outras 
providências.   

                                               O Senhor José Roberto Furlan, Prefeito do 
Município de Jardim Alegre, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas pelo Art.62, Inciso IX, da Lei 
Orgânica do Município, e tendo-se em vista o resultado dos aprovados 
do Concurso Público, instituído pelo Edital CP nº 001/2023, de 08 de 
Setembro de 2023, RESOLVE, 
                                     

 

                                               N O M E A R 
 

Art.1º.Fica devidamente nomeada em estágio probatório Laine Ferreira 
Oliveira, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade nº  
10.647.933-0 II/PR, inscrita no CPF/MF Nº 093.311.859-79, para exercer o 
cargo de Psicólogo, carga horária de 40 horas semanais, da Carreira de 
Nível Superior, tabela de vencimento anexo VIIIA, Nível Inicial  SA030, das 
Leis Municipais nº 2.197, de 01/04/2020 e Lei nº 2.228/2020 de 07/07/2020, 
do Poder Executivo, sob o regime de trabalho Estatutário, Lei Municipal 
nº 306/93. 

Art.2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas as disposições em contrário. 

Edifício da Prefeitura do Município de Jardim Alegre, Estado do 
Paraná, Gabinete do Prefeito, aos vinte nove dias do mês de abril do 
ano de dois mil e vinte e quatro. (29/04/2024) 

 
 

José Roberto Furlan 
Prefeito Municipal 
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         Diário Oficial 
Em conformidade com a Lei Municipal Nº 180/2012, com a Lei Complementar nº31/2009     

e com o Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE 

            ESTADO DO PARANÁ 

 

DECRETO Nº130/2024, de 29 de Abril de 2024. 
 

                                              SÚMULA: Dispõe sobre nomeação de 
Servidor Público Municipal em estágio probatório, e dá outras 
providências.   

                                               O Senhor José Roberto Furlan, Prefeito do 
Município de Jardim Alegre, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas pelo Art.62, Inciso IX, da Lei 
Orgânica do Município, e tendo-se em vista o resultado dos aprovados 
do Concurso Público, instituído pelo Edital CP nº 001/2023, de 08 de 
Setembro de 2023, RESOLVE, 
                                     

 

                                               N O M E A R 
 

Art.1º.Fica devidamente nomeado em estágio probatório Ricardo 
Francisco de Camargo Chagas, brasileiro, divorciado, portador da 
cédula de identidade nº 9.805.789-7 SESP/PR, inscrito no CPF/MF Nº 
053.799.349-51, para exercer o cargo de Cuidador Social, carga horária de 
40 horas semanais, da Carreira de Nível Fundamental Completo, tabela 
de vencimento anexo V, Nível Inicial  F090 das Leis Municipais nº 2.197, de 
01/04/2020 e Lei nº 2.228/2020 de 07/07/2020, do Poder Executivo, sob o 
regime de trabalho Estatutário, Lei Municipal nº 306/93. 

Art.2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas as disposições em contrário. 

Edifício da Prefeitura do Município de Jardim Alegre, Estado do 
Paraná, Gabinete do Prefeito, aos vinte nove dias do mês de abril do 
ano de dois mil e vinte e quatro. (29/04/2024) 

 
 

José Roberto Furlan 
Prefeito Municipal 
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         Diário Oficial 
Em conformidade com a Lei Municipal Nº 180/2012, com a Lei Complementar nº31/2009     

e com o Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE 

            ESTADO DO PARANÁ 

 

DECRETO Nº131/2024, de 29 de Abril de 2024. 
 

                                              SÚMULA: Dispõe sobre nomeação de 
Servidor Público Municipal em estágio probatório, e dá outras 
providências.   

                                               O Senhor José Roberto Furlan, Prefeito do 
Município de Jardim Alegre, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas pelo Art.62, Inciso IX, da Lei 
Orgânica do Município, e tendo-se em vista o resultado dos aprovados 
do Concurso Público, instituído pelo Edital CP nº 001/2023, de 08 de 
Setembro de 2023, RESOLVE, 
                                     

 

                                               N O M E A R 

 

Art.1º.Fica devidamente nomeada em estágio probatório Jéssica de 
Sena Duarte Sarto, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade 
nº 10.914.857-1  SESP/PR, inscrita no CPF/MF Nº 108.283.139-54, para 
exercer o cargo de Auxiliar de Cuidador Social, carga horária de 40 horas 
semanais, da Carreira de Nível Fundamental Completo, tabela de 
vencimento anexo V, Nível Inicial  F045, das Leis Municipais nº 2.197, de 
01/04/2020 e Lei nº 2.228/2020 de 07/07/2020, do Poder Executivo, sob o 
regime de trabalho Estatutário, Lei Municipal nº 306/93. 

Art.2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas as disposições em contrário. 

Edifício da Prefeitura do Município de Jardim Alegre, Estado do 
Paraná, Gabinete do Prefeito, aos vinte nove dias do mês de abril do 
ano de dois mil e vinte e quatro. (29/04/2024) 

 

 

José Roberto Furlan 

Prefeito Municipal 
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         Diário Oficial 
Em conformidade com a Lei Municipal Nº 180/2012, com a Lei Complementar nº31/2009     

e com o Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE 

            ESTADO DO PARANÁ 

 

DECRETO Nº 132/2024, de 29 de Abril de 2024. 
 

                                              SÚMULA: Dispõe sobre nomeação de 
Servidor Público Municipal em estágio probatório, e dá outras 
providências.   

                                               O Senhor José Roberto Furlan, Prefeito do 
Município de Jardim Alegre, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas pelo Art.62, Inciso IX, da Lei 
Orgânica do Município, e tendo-se em vista o resultado dos aprovados 
do Concurso Público, instituído pelo Edital CP nº 001/2023, de 08 de 
Setembro de 2023, RESOLVE, 
                                     

 

                                               N O M E A R 

 

Art.1º.Fica devidamente nomeada em estágio probatório Ana Thainara 
Santos Silva Oliveira, brasileira, casada, portadora da cédula de 
identidade nº 13.808.117-6 SESP/PR, inscrita no CPF/MF nº  107.541.769-40, 
para exercer o cargo de Auxiliar de Cuidador Social, carga horária de 40 
horas semanais, da Carreira de Nível Fundamental Completo, tabela de 
vencimento anexo V, Nível Inicial  F045, das Leis Municipais nº 2.197, de 
01/04/2020 e Lei nº 2.228/2020 de 07/07/2020, do Poder Executivo, sob o 
regime de trabalho Estatutário, Lei Municipal nº 306/93. 

Art.2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas as disposições em contrário. 

Edifício da Prefeitura do Município de Jardim Alegre, Estado do 
Paraná, Gabinete do Prefeito, aos vinte nove dias do mês de abril do 
ano de dois mil e vinte e quatro. (29/04/2024) 

 

 

José Roberto Furlan 

Prefeito Municipal 
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         Diário Oficial 
Em conformidade com a Lei Municipal Nº 180/2012, com a Lei Complementar nº31/2009     

e com o Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE 

            ESTADO DO PARANÁ 

        
DECRETO Nº 133/2024, de 29 de Abril de 2024 

 

                                                   SÚMULA: Dispõe sobre nomeação de 
Servidor Público Municipal em estágio probatório, e dá outras 
providências.       

                                               O Senhor José Roberto Furlan, Prefeito do 
Município de Jardim Alegre, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pelo Art.62, Inciso IX, da Lei Orgânica do 
Município, e tendo-se em vista o resultado dos aprovados do Concurso 
Público, instituído pelo Edital CP nº 001/2023, RESOLVE,  
                                     

                                     

N O M E A R 

     

Art.1º. Fica devidamente nomeado em estágio probatório João Lucas 

Nunes Clarimundo, brasileiro, solteiro, portador da cédula de identidade 
nº 14.670.327-5 SESP/PR, inscrito no CPF/MF nº 098.446.059-46,  para 

exercer o cargo de Auxiliar Administrativo, com carga horária de 40 horas 
semanais, da Carreira de Nível Médio, tabela de vencimento anexo VI, 

Nível Inicial M015, das Leis Municipais nº 2.197, de 01/04/2020 e Lei nº 2.228 
de 07/07/2020, do Poder Executivo, sob o regime de trabalho Estatutário, 

Lei Municipal nº 306/93. 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando 

revogadas as disposições em contrário. 
 

Edifício da Prefeitura do Município de Jardim Alegre, Estado do 
Paraná, Gabinete do Prefeito, aos vinte nove dias do mês de abril do 
ano de dois mil e vinte e quatro. (29/04/2024) 

 
 

José Roberto Furlan 
Prefeito Municipal 
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         Diário Oficial 
Em conformidade com a Lei Municipal Nº 180/2012, com a Lei Complementar nº31/2009     

e com o Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE 

            ESTADO DO PARANÁ 

 

DECRETO Nº 134/2024, de 29 de Abril de 2024 

 

                                              SÚMULA: Dispõe sobre nomeação de 
Servidor Público Municipal em estágio probatório, e dá outras 
providências.   

                                               O Senhor José Roberto Furlan, Prefeito do 
Município de Jardim Alegre, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas pelo Art.62, Inciso IX, da Lei 
Orgânica do Município, e tendo-se em vista o resultado dos aprovados 
do Concurso Público, instituído pelo Edital CP nº 001/2023, de 08 de 
Setembro de 2023, RESOLVE,  
                                     

 

                                               N O M E A R 
 

Art.1º.Fica devidamente nomeado em estágio probatório Paulo Sergio 
Fiorini, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade nº   
7.575.142-7 SESP/PR, inscrito no CPF/MF Nº 025.455.719-89, para exercer o 
cargo de Agente de Condução e Manutenção de Veículos Automotores, 
na função de Motorista, carga horária de 40 horas semanais, da Carreira 
de Nível Fundamental, tabela de vencimento anexo V, Nível Inicial F040, 
das Leis Municipais nº 2.197, de 01/04/2020 e Lei nº 2.228/2020 de 
07/07/2020, do Poder Executivo, sob o regime de trabalho Estatutário, Lei 
Municipal nº 306/93. 

Art.2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas as disposições em contrário. 

Edifício da Prefeitura do Município de Jardim Alegre, Estado do 
Paraná, Gabinete do Prefeito, aos vinte nove dias do mês de abril do 
ano de dois mil e vinte e quatro. (29/04/2024) 

 
José Roberto Furlan 
Prefeito Municipal 
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         Diário Oficial 
Em conformidade com a Lei Municipal Nº 180/2012, com a Lei Complementar nº31/2009     

e com o Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE 

            ESTADO DO PARANÁ 

 

DECRETO Nº 135/2024, de 29 de Abril de 2024 

 

                                              SÚMULA: Dispõe sobre nomeação de 
Servidor Público Municipal em estágio probatório, e dá outras 
providências.   

                                               O Senhor José Roberto Furlan, Prefeito do 
Município de Jardim Alegre, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas pelo Art.62, Inciso IX, da Lei 
Orgânica do Município, e tendo-se em vista o resultado dos aprovados 
do Concurso Público, instituído pelo Edital CP nº 001/2023, de 08 de 
Setembro de 2023, RESOLVE,  
                                     

 

                                               N O M E A R 
 

Art.1º.Fica devidamente nomeado em estágio probatório Edio Rodrigues 
do Prado, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade nº   
6.043.843-9 II/PR, inscrito no CPF/MF Nº 028.171.759-13, para exercer o 
cargo de Agente de Condução e Manutenção de Veículos Automotores, 
na função de Motorista, carga horária de 40 horas semanais, da Carreira 
de Nível Fundamental, tabela de vencimento anexo V, Nível Inicial F040, 
das Leis Municipais nº 2.197, de 01/04/2020 e Lei nº 2.228/2020 de 
07/07/2020, do Poder Executivo, sob o regime de trabalho Estatutário, Lei 
Municipal nº 306/93. 

Art.2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas as disposições em contrário. 

Edifício da Prefeitura do Município de Jardim Alegre, Estado do 
Paraná, Gabinete do Prefeito, aos vinte nove dias do mês de abril do 
ano de dois mil e vinte e quatro. (29/04/2024) 

 
José Roberto Furlan 
Prefeito Municipal 
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